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EDITAL DE RESULTADO FINAL
 
O Dr. GUILHERME VALENTE SOARES AMORIM DE SOUSA, Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara da Comarca de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 37, inciso V, da
Constituição Federal,
 
F A Z S A B E R, a todos que virem ou tiverem conhecimento deste Edital,
vem por meio deste, publicar a lista de candidatos aprovados e classificados
no PROCESSO SELETIVO PARA O PROVIMENTO DE 1 (UMA) VAGA
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE JUIZ - ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA, de livre nomeação e exoneração, na 2ª Vara da Comarca
de Lago da Pedra, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital(EDT-2VLP-42023 e EDT-2VLP-52023). Segue pontuação por fases d
os aprovados e classificados, conforme anexos que seguem:

 
ANEXO I - FASE CURRICULAR

 
NUM NOME FASE CURRICULAR

1 AMANDA FERNANDES LEAL 4,3

2 TIAGO MENEZES RIOS 3,7

3 PAULO SERGIO COSTA RIBEIRO JUNIOR 3,3

4 FELIPE VILELA LOPES 2,7

5 RICARDO TABATINGA LOPES 2,3

6 JOSIVAN DE JESUS SOARES VIEGAS 2,3

7 HUDSON VINICIUS TRAVASSOS SANTOS 2,3

8 JOÃO VICTOR LAGO COSTA 2,3

9 AMANDA BETÂNIA RODRIGUES ALVES 2,3

10 HELOISA LINHARES DE ARAUJO SILVA 2,3

11 JULIO CESAR LAGO SARAIVA 2,2

 
 
 

ANEXO II - FASE SUBJETIVA (CÍVEL E PENAL)
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NOME SENTENÇA CÍVEL SENTENÇA PENAL

AMANDA FERNANDES LEAL 6,90 4,130

TIAGO MENEZES RIOS 8,50 5,00

PAULO SERGIO COSTA RIBEIRO
JUNIOR

7,10 4,80

FELIPE VILELA LOPES 6,10 3,645

RICARDO TABATINGA LOPES 3,20 4,605

JOSIVAN DE JESUS SOARES
VIEGAS

9,20 4,915

HUDSON VINICIUS TRAVASSOS
SANTOS

6,20 4,16

JOÃO VICTOR LAGO COSTA 3,80 2,93

AMANDA BETÂNIA RODRIGUES
ALVES

7,10 6,05

HELOISA LINHARES DE ARAUJO
SILVA

5,00 6,785

JULIO CESAR LAGO SARAIVA 8,40 4,08

 
1ª OBSERVAÇÃO: Nos moldes do item 7.2.7. do Edital EDT - 2VLP nº 4-2023, com as
alterações do Edital EDT - 2VLP nº 10-2023, os candidatos que não obtiveram, em
qualquer das provas de sentença, nota inferior a 05 (cinco), foram desclassificados e
não prosseguiram para a fase de entrevista.

 
ANEXO IV - ENTREVISTA PESSOAL

 
NOME ENTREVISTA

TIAGO MENEZES RIOS 6,285

AMANDA BETÂNIA RODRIGUES ALVES 8,035

HELOISA LINHARES DE ARAUJO SILVA 9,4

 
 

ANEXO V – RESULTADO FINAL (Soma da fase curricular, das 2 provas e
entrevista, dividindo-se por 03)

 
 

NUM NOME RESULTADO FINAL
01 TIAGO MENEZES RIOS 7,82

02 AMANDA BETÂNIA RODRIGUES ALVES 7,82

03 HELOISA LINHARES DE ARAUJO SILVA 7,82
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2ª OBSERVAÇÃO: Nos termos do item 8.3 do Edital EDT - 2VLP nº 4-2023, os
casos de empate serão decididos levando em conta o maior tempo de experiência
como assessor de Juiz, e, em seguida, experiência em outros cargos públicos de
atuação jurídica. Veja-se a mencionada clausula editalícia: "8.3. Em caso de empate
entre candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, em ordem
sucessiva: maior tempo de experiência profissional no cargo de assessor de Juiz, ou,
em cargos públicos". Com base nesse expediente, chegou-se à ordem de classificação
acima.  

GUILHERME VALENTE SOARES AMORIM DE SOUSA
Juiz - Intermediaria

2ª Vara de Lago da Pedra
Matrícula 188920
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